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e GIULLIAN 
MONTE 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Currais Novos, 02 de Fevereiro de 2024. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB 

Conforme solicitado, segue proposta orçamentária para apresentação do artista Giullian Monte 
no Carnaval da cidade de Santa Luzia/PB no dia 13 de Fevereiro de 2024. 

Item Descrição Duração Valor R$ 
1 Apresentação do artista Giullian Monte no Carnaval da cidade 

de Santa Luzia/PB no dia 13 de Fevereiro de 2024. 
2 horas 30.000,00 

Total da Proposta: 30.000,00 (Trinta mil reais) 

Validade da Proposta: 60 dias 

Artista: Giullian Monte 
CNPJ: 14.898.657/0001-22 
Endereço: Rua São Vicente, ng 33, Anexo 8 
1K — Currais Novos/RN — CEP: 59.380-000 

Informações complementares: 

Dados bancários 
Banco do Nordeste 
Banco: 004 
Ag: 100 
Cc: 14.870-0 
Giullian Monte Henrique ME 
CNPJ: 14.898.657/0001-22 
Pix: CNPJ 14898657000122 

Atenciosamente 

p a— 431 7.4 ifrAue 4P--7- 
Muniu Monte Henrique 

CPF: 045.006.13455 

r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00001/2024 

Ementa: PARECER PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação do Artista Giullian Monte. Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00007/2024, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitar/10 quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contrafação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contrafação direta, de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 
critica especializAda ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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ESTADO DA PARAíBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 
PREFEITURA MUNICIPAL 

apresentações, pois critico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74,11, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VIL -justificativa de preço; 
Vffl - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
temo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contrafação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
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PREFEITURA MUNICIPAL r 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitar/10 em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II- técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

k 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

• 

• 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contrafação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juizos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 08 de fevereiro de 2024. 

or Jurídico 
OAB: 13294/PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo Secretário de 

Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar prosseguimento ao procedimento de 

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pano Contratação do Cantor 

"Giullian Monte", para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com duração de 

02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de 

Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso 

ver se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 06 de fevereiro de 2024. 

fiffisÉtÉS4DdigS ARAÚJO 
PygEWeWitail CIONAL 

Prefeito Constitue o _3

OPF1- 
374.31804•5 

Pref , Mun. de Senta LUZIa • Yb 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

25994ma 

O MM Juiz Presidente da 13 Junta Eleitoral da 20 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAMO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB/ REPUBLICANOS/ PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 15 Junta Eleitoral da 265 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://aulgscandcontesatjabr 
Código verificador: ac91885e7b3e5367d9b517a47bf2e5cf 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor -Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro 
com duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pettencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artista) a ser realizado no Carnaval 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 13 de fevereiro de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a 
vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
FLÁVIO ROBSON DE ItRÃlS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
046/2923. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contrafação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical PGIULLIAN MONTE' para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor tiullian Monte', para apresentação de show 
musical no dia 13 de fevereiro com duração de 02:00h em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, foi realizado um comparativo de notas fiscais 
de apresentações já realizadas pelo(a) artista e foi verificado que o preço apresentado na proposta de preços 
para contração do Cantor(a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mll reais) é proporcionalmente ao valor proposto. 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 9ABB.E5BE.E9BA.DD4E.45DF.1A42.5D0C.1698. 
Estimativa da despesa. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:24. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

Áfrárt 
Flávio Ro.n .'! T15 arinho 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor IGiullian Monte', para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor *Giullian Monte', para apresentação de show musical no dia 
13 de fevereiro COM duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato OU ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades carnavalescas no municipio têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no fatummento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1.0 objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contrafação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 1273,
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do Cantor 'Giullian Monte, para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assiantum do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 13 de fevereiro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contrata*. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua 
São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, neste ato representado por Giullian 
Monte Henrique residente e domiciliado na Rua São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais 
Novos/RN, CPF n° 045.006.134-55, Carteira de Identidade n° 1734455 ITEP/RN, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua São Vicente, 
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33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 
(trinta mil más). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a realização do show, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com intonações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comem 
resultantes da execução do contrato. 
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11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

1Z FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas atinas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade ma' 
grave; 
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d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

tswarre 
.or 

Flávio R. e ' ri'. Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor -Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro 
com duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pettencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artista) a ser realizado no Carnaval 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 13 de fevereiro de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a 
vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
FLÁVIO ROBSON DE ItRÃlS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
046/2923. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contrafação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical PGIULLIAN MONTE' para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor tiullian Monte', para apresentação de show 
musical no dia 13 de fevereiro com duração de 02:00h em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, foi realizado um comparativo de notas fiscais 
de apresentações já realizadas pelo(a) artista e foi verificado que o preço apresentado na proposta de preços 
para contração do Cantor(a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mll reais) é proporcionalmente ao valor proposto. 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

Áfrárt 
Flávio Ro.n .'! T15 arinho 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor IGiullian Monte', para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor *Giullian Monte', para apresentação de show musical no dia 
13 de fevereiro COM duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato OU ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades carnavalescas no municipio têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no fatummento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1.0 objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contrafação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 1273,
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do Cantor 'Giullian Monte, para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assiantum do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 13 de fevereiro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contrata*. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua 
São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, neste ato representado por Giullian 
Monte Henrique residente e domiciliado na Rua São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais 
Novos/RN, CPF n° 045.006.134-55, Carteira de Identidade n° 1734455 ITEP/RN, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua São Vicente, 
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33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 
(trinta mil más). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a realização do show, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com intonações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comem 
resultantes da execução do contrato. 
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11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

1Z FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas atinas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade ma' 
grave; 
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d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

tswarre 
.or 

Flávio R. e ' ri'. Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor -Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro 
com duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pettencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artista) a ser realizado no Carnaval 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 13 de fevereiro de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a 
vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
FLÁVIO ROBSON DE ItRÃlS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
046/2923. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contrafação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical PGIULLIAN MONTE' para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor tiullian Monte', para apresentação de show 
musical no dia 13 de fevereiro com duração de 02:00h em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, foi realizado um comparativo de notas fiscais 
de apresentações já realizadas pelo(a) artista e foi verificado que o preço apresentado na proposta de preços 
para contração do Cantor(a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mll reais) é proporcionalmente ao valor proposto. 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

Áfrárt 
Flávio Ro.n .'! T15 arinho 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor IGiullian Monte', para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor *Giullian Monte', para apresentação de show musical no dia 
13 de fevereiro COM duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato OU ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades carnavalescas no municipio têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no fatummento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1.0 objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contrafação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 1273,
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do Cantor 'Giullian Monte, para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assiantum do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 13 de fevereiro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contrata*. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua 
São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, neste ato representado por Giullian 
Monte Henrique residente e domiciliado na Rua São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais 
Novos/RN, CPF n° 045.006.134-55, Carteira de Identidade n° 1734455 ITEP/RN, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua São Vicente, 
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33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 
(trinta mil más). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a realização do show, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com intonações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comem 
resultantes da execução do contrato. 
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11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

1Z FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas atinas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade ma' 
grave; 
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d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

tswarre 
.or 

Flávio R. e ' ri'. Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor -Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro 
com duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pettencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artista) a ser realizado no Carnaval 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 13 de fevereiro de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a 
vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
FLÁVIO ROBSON DE ItRÃlS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
046/2923. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contrafação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical PGIULLIAN MONTE' para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor tiullian Monte', para apresentação de show 
musical no dia 13 de fevereiro com duração de 02:00h em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, foi realizado um comparativo de notas fiscais 
de apresentações já realizadas pelo(a) artista e foi verificado que o preço apresentado na proposta de preços 
para contração do Cantor(a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mll reais) é proporcionalmente ao valor proposto. 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

Áfrárt 
Flávio Ro.n .'! T15 arinho 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor IGiullian Monte', para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor *Giullian Monte', para apresentação de show musical no dia 
13 de fevereiro COM duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato OU ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades carnavalescas no municipio têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no fatummento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1.0 objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contrafação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 1273,
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do Cantor 'Giullian Monte, para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assiantum do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 13 de fevereiro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 9ABB.E5BE.E9BA.DD4E.45DF.1A42.5D0C.1698. 
Justificativa de preço. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:24. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

43

43



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contrata*. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua 
São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, neste ato representado por Giullian 
Monte Henrique residente e domiciliado na Rua São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais 
Novos/RN, CPF n° 045.006.134-55, Carteira de Identidade n° 1734455 ITEP/RN, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua São Vicente, 
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33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 
(trinta mil más). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a realização do show, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com intonações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comem 
resultantes da execução do contrato. 
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11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

1Z FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas atinas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade ma' 
grave; 
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d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

tswarre 
.or 

Flávio R. e ' ri'. Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA FLÁVIO ROBSON DE MORAIS MARINHO 

OBJETO: Contratação do Cantor -Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro 
com duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: - As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pettencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artista) a ser realizado no Carnaval 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070- Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 13 de fevereiro de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a 
vigência de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 
FLÁVIO ROBSON DE ItRÃlS MARINHO 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
046/2923. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contrafação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical PGIULLIAN MONTE' para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

Contratação do Cantor tiullian Monte', para apresentação de show 
musical no dia 13 de fevereiro com duração de 02:00h em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. . 

show 01 

. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo município 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, foi realizado um comparativo de notas fiscais 
de apresentações já realizadas pelo(a) artista e foi verificado que o preço apresentado na proposta de preços 
para contração do Cantor(a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mll reais) é proporcionalmente ao valor proposto. 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

• 

Áfrárt 
Flávio Ro.n .'! T15 arinho 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do Cantor IGiullian Monte', para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do Cantor *Giullian Monte', para apresentação de show musical no dia 
13 de fevereiro COM duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato OU ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades carnavalescas no municipio têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no fatummento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1.0 objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contrafação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 1273,
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do Cantor 'Giullian Monte, para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assiantum do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 13 de fevereiro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder, 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contrata*. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A Mura CONTRATADA é a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua 
São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, neste ato representado por Giullian 
Monte Henrique residente e domiciliado na Rua São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais 
Novos/RN, CPF n° 045.006.134-55, Carteira de Identidade n° 1734455 ITEP/RN, conforme documentação em 
anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNPJ n° 14.898.657/0001-22, End.: Rua São Vicente, 
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33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais Novos/RN, com o Valor Global ofertado de R$ 30.000,00 
(trinta mil más). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se dificil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a realização do show, contados do período de adimplemento, devendo a 
contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com intonações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comem 
resultantes da execução do contrato. 
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11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

1Z FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela Mura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas atinas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade ma' 
grave; 
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d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

tswarre 
.or 

Flávio R. e ' ri'. Marinho 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

, 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "Giullian Monte", para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do 
município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 07 de fevereiro de 2024. 

Henry Mal 
Secretário de Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 10:24:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17546/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 08/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Outras vinculações de transferências (749).
Objeto: Contratação do Cantor Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.898.657/0001-22
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e745aeeff8600209fa25d65cb025d874

Autorização da autoridade competente Sim 3ea7192879be4aeec82392be9c8d1b2a

Estimativa da despesa Sim 9abbe5bee9badd4e45df1a425d0c1698

Estudo Técnico Preliminar Sim 9abbe5bee9badd4e45df1a425d0c1698

Formalização de demanda Sim 9abbe5bee9badd4e45df1a425d0c1698

Justificativa de preço Sim 9abbe5bee9badd4e45df1a425d0c1698

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9abbe5bee9badd4e45df1a425d0c1698

Previsão Orçamentária Sim 3ff78cd391793cdc98ee89e9ba48f502

Proposta 1 - Proposta e Anexos - GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME Sim d86b0b489ee6d2ebc78a81233aa2676e
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João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO H 00018/2024 
INEXIGIBILIDADE PI' 00001/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA GIULLIAN MONTE HENRIQUE, TENDO POR 
OBJETIVO CONTRATAÇÃO DO CANTOR "GIULLIAN MONTE", PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NO DIA 13 DE FEVEREIRO COM DURAÇÃO DE 02:00H EM 
COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE CARNAVAL DO ANO 2024 DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de 
Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-
000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, 
casado, empresário, RG N°660.496 SSP/PB e CPF N°374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua 
João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luta-PB, infra-assinados doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa GIULLIAN MONTE HENRIQUE, CNN n° 
14.898.657/0001-22, com sede Rua São Vicente, 33, Anexo B - Bairro JK, CEP: 59.380-000 - Currais 
Novos/RN, neste ato representado por Giullian Monte Henrique, portador do CPF n°: 045.006.134-55 
e Carteira de Identidade n°: 1734455 ITEP/RN, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, 
está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00001/2024, realizada com 
base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação do Cantor "Giullian Monte", para 
apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com duração de 02:00h em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do 
evento conforme conograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Leia 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota 
Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 

ti( 
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6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA strimA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 04 (quatro) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do ir 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins 
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. c‘( 
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9.2.2. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorarnento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplencia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do mi. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: .1( 
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d-

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei C 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de peigpas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

4 
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11.15- Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME OCASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidêmeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der cansa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadfinplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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- O arraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confine dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 

repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou desctunprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

q‘ 
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§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, lll e W do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descuniprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
IQ- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula cornpromissória ou compromisso 

arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
ifi - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
Hl- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiários e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
W- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos caneldos à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
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14.4.2. Na hipótese do inciso ll deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei e' 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
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19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a apressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Santa Luzia, 09 de fevereiro de 2024. 

:Mat,-,44 04 
drOSÉ ALEXANDRE ktúao 

Prefeito Constitucional újo CONTRATAnrkodr0 
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GI ULLIAN MONTE HENRIQUE 
CNPJ: 14.898.657/0001-22 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNiÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: GIULLIAN MONTE HENRIQUE 

CPF/CNPJ: 14.898.657/0001-22 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governa 

Os Sistemas ePAD e COO-PI consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federai 

O caltanaffitglingapiaútogsmal apresenta a egnde de morem e Poma freiam que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (OVE" apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro do Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estio impedidas de celebrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas ais convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:42:44 do dia 09/02/2024 , com validade até o dia 10/03/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão Imps://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: e0eMfYa6X8cmD0g5Us.lg 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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João Psasoa - Sábado, 10 da ~adro de 2024 Dileto Oficiai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00051/2023 

Nos termos do relatório final apresentadopeloPregoeiro Oficial e observado parecer &AssessoriaJurídica, 
referente ao Pregão Presencial a° 000512023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM -PB, PARA 
O FXFRCICIO FINANCEIRO DE 2024; HOMOLOGO o correspondente procedimento ['candeio em 
favor de: ADEMIR LOURENÇO DE AMORIM - ME - RS 348.887,37; 10ELISSON CAVALCANTE 
DO NASCIMENTO- RS 219.78230; JOELSON TAVARES DE ALMEIDA - RS 48.247,10. 

Belém - PB, 09 de FeVatilte de 2024 
ALINE BARBOSA DE LIMA 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DO? TERMO ADMVO CONTRATUAL -ADITAMENTO DE PRAZO Partes: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB e D I T CONSTRUO:WS, 'MOBILIARIA E SERVICOS EIRELI 
CNP.' ii" 18.547.219/0001-70. Ref. TE 00010/2022. OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 
a

Ç
PERTINENTE PARA A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ÃO DO MUNICIPIO DE BELÉM -PB. Extrato do r. TERMO ADITIVO ao Contratou? 
3, com a empresa acima mencionada, conespontlmte a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE 

PRAZO (240 dias) passando ma vigência perdurar de 09.02.2024 até 05.10.2024. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Assinaturas da patroa.* contratual em: 09/02/2024. 

Prefeitura Municipal I 
de Assunção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO re No01/2024 

Nos termos do Medeio Real apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídico, 
ndenete ao Pegão Eletn9nico n°00001/2024, queobjetiva: Aquisição de MEDICAMENTOS - HIPERDIA - 
FAMÁRCIA BASICA -INJETÁVEIS E PISICOTRÓPICOS DESTINADOS AATENDER A DEMANDA 
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE EM SUAS AÇÕES PÚBLICAS NO EXERCÍCIO DE 2024; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, can bale nos elementos constantes do processo mespondente, os quais 
apodam com proponentes moedores: CLM FALHA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA- R5 13.739,00; HOSPITALMED LTDA- RS 113.269,00; MED dt FARMACOMERCIO 
ATACADISTAMEDICAMENTOS LTDA-RS 70355,00; MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LIDA- RS 9.917,00; MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENBDS RS 
12.251,90; OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA- RS 36.405,0% SHOPMED 
BRAMI  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 36.877,50; SO SAUDE PRODUTOS HOSPI-
TALAR EIREIJ - RS 71.692,5% TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA - RS 2357,50; 
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LIDA-Rã 524600. 

A.951"10 - PB, 08 de Fevereiro de 2024 
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeita o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO tf 000022024 

Nostennos do relatóriotnal apreseamdo peloPinot Oficiei e observado peecerdaMessaia Jurídica, refizente 
ao Pregão Eletrônico n°000:32/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
EHIGIENE DE USO cowriNuo, PARAATENDERAS NECESSIDADES DAS DWERSASSECREIARIAS 
E REPARTIÇÕES DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO-PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licita*, 
com base nos *mentos constantes do roxos° correspondente, os quais aporem como papam= vencedora: 
JOELSON TAVARES DE ALMEIDA -125 68.161,74; UNICA SANEANTES LIDA- Rã 381,20. 

Assunção - PB, 08 de Fevereiro de 2024 
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 00003/2024 

Nos termos do relatório final cimentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 00003/2024, que objefiva: Cordata* dc empresa do ramo 
pediatras para o Fornecimento parcelado de Ohms Alimentícios pra Merenda Escolar/2024, para 
manutençao do Programa Nacional de Alimentação Escolar, através da Secretaria de Educação de As-
sunção PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos danados contes do 
processo correspondente, os quais apodam como proponentes vencedores: ACM MERCANTIL LTDA 
- RS 337.026,00; ALDEMI VIEIRA DE SOUSA - RS 2.400,00; COMERCIAL DE ALIMENTOS WB 
LIDA - RS 3.920,00; JOELSON TAVARES DE ALMEIDA - RS 66.595,00. 

Assunção - PB, 08 de Fevereiro de 2024 
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Perfeita 

Prefeitura Municipal I 
de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOÔUEIRÃO -n 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO pr. 004/2024 
A Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, através da Pregoeira abaixo transe/11o, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que fará redizer Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n" 
0042024, do tipo "menor preço", cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE HORAS DE TRATOR COM 
GRADE ARADORA E ENSILADEIRA PARA TRATOR. Data de abertura: 29/02/2024 às 091100to1n 
(boiei° local), por meio do cite btlpai/www.poflaldecompeaspublicas.com.& inãrmsdres: no endereço 
Avenida 30 de Abril, ne. 45, Centro, no horário de medicara Outras infonnações pelo Telefone (83) 
3391-1375. E-mail: Mboqueirao@gmail.com. Edis: mezboxpeirão.pb.gerabr, ttpc/Nnwsportalde-
compraspublicamom.ht 

Boqueais 09 de Fevereiro de 2023. 
emergire Gemes Dezena 

herdem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ff. 6062824-SRP 

A Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, através da Pregoeira abaixo ~crie, TORNA PUBLICO 
e comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO d. 
006/2024-SRP, do ripo "menor preço", cujo objeto é SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS. Data de abertura: 01/03/2024 ás 09b0Ontin 
(Mário local), por meio do sie https:// vemportaldecompnepubheas.com.br. Informações: no ende-
reço Avenida 30 de Abril, ir. 45, Centro, no horário de expediente. Outras informações pelo Telefone 
(83) 3391-1375. E-mail: cp1boqueirao@gmiul.com. Edital: em.boqueirrão.pb.gov.br; UPsfinvz 
portaidecompraspublicassom.br. 

&meato, 09 de Fevereiro de 2023. 
Crysdane Gomes Bezerra 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO DE 0052024 

A Prefeitura Municipal de Boqueirão - PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que fará mbar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO a" 
005/2024, do tipo "menor peço", cujo objeto é AQUISIÇÃO DE HORTIFRUITGRAMEIROS. Data de 
abertura: 29/02(2024 às I IhOOmin (horário local), pormeio do sitehaps:// vem.portaldecomprarpublicas. 
com.br. Informações: no endereço Avenida 30 de Abril, tf. 45, Centro, no horário de expediente. Outras 
informações pelo Telefone (83)3391-1375. E-mail: eplboqueirao@gmail.cont Edital: eewhorweirão. 
pb.gov.br, aps:/hemportaldecompraspublicassomit 

Boqueiras 09 de Fevereiro de 2023. 
Contate Gomes Bezerra 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE PE 6600121124 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do AMUAM° de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferidas resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E° 00001/2024, que tem como objeto: Contata* do Cantor 
"Giullian Moer', para apresentação de 11110VI musical no dia 13 de fevereiro com Mação de 02:0011 em 
comemoração á tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do munidpio de Santa Luzia/PB, em 
favor de: Giullian Monte Henrique, CNP' a° 14.898.657/0001-22, Vdor Terral: RI 30.000,00 (trinta mil 
reais). Para assinar o ~trato nos temos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 08 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 08002/2024 - LEI 14133/21 

O Prefeito do Munidpio de Mu Luzia/PB, no isso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do se 74 da Lei 14.13321 o presente processo de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO TO 000022024, que tem como objeto: Contestação da barida"MBanda 
é Massa", para apresentação de shovõ musical no dia 10 de fevereiro mo duração de 02100mlb em 
comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Luria/PB, em 
favor de: META PRODUCOES LTDA, CNRI n• 52.796.857/0001-63, Valor Total: RS 10.000,00 (dez 
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mil reais). Para assinar o contrato nos Senos da Lei 14.13301. 
Santa Luzia-PB, 09 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

EXTRAIO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE FP 00003/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no ao das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferida; resolve: RATIFICAR, nos termos do art 74 da Lei 14.133/21 o praceie processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FP 00003/2024, que tem como objeto: Coartação do cantor 
"%non ~rega", para apreserritaçao de sbow musical no dia 09 de fevereiro com amplo de 02100enin 
an comemoraçáo á tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do ~ideio de Santa Luzia/PB, 
em favor de: WOSHINGTON NOBREGA DA SILVA, CNP): 53.567.796/0001-25, Valor Total: RS 
10.000,00 (dez mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.13301. 

Santa Luzia-PB, 09 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA— PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO to 80001/2024 

OBJETO: aquisiçio de material escolar e didático destinados a entrega de KIIS Escolar para os alunos 

* Mode infantil ao Fundamenta II ~ente maculados na rede emaciai de ensino da 
de Educação de Santa Luzia-PB, no ano letivo de 2024. 
, nos temos do art. 75 da Lei 14.133/2021, o praceie processo de dispensa de licitação, com 

base nas jatas:raivas apresentadas e Parecer da Assessoria Jmidica, com amparo legal no An. 73, inciso 
II, da Lei Federal ne. 14.13312021 e soas abnegas, onde adjudico o objeto em favor de: 
IVANILDE FIGUEIREDO MARINHO, CNPJ N°24.218430/0001-42, com sede na Av. José Américo 
de Almeida, n°544, São José - Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-060, can o valor total de RI 4.320,00 
(quatro mil, trezentos e vinte reais), vencendo no(s) seguinte(s) hauriu): 07. 
CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNN N°22.526.394/0001-39, com sede 
na Av. Presidente Getúlio Vargas, n°400, Centro - Campina Grande/EB - CEP n°58.400-052, com o valor 
total de RI 32.694,00 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais), vencendo no(s) seguinte(s) 
item(nst 01, 02,03. 04, 05, 06, 08, 09, 10, II, 12, 13, 14, 15, 16, 17. 

Santa Luzia-PB, 09 de fevereiro de 2024. 
José Alexandre de Araújo 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO 1T 00018/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 00001/2024 - Lei a* 14233/2021. 
OBJETO: Contratação do Cantor "Giullian Monte", para 111~111•00 de deo./ muda/ no dia 13 de 
fevereiro com duração de 02:00h ao comemoraçao à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 
do municipio de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Istefeimra Municipal de Santa lezia•PB, Cele 09.090.689/0001-67, e a alarem GIULLIAN 
MONTE HENRIQUE, CNP' N° 14.898.657/0001-22, 
VALOR: RI 30.000,00 (trinta mil reás). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. 
Santa Luzia, 09 de fevereiro de 2024. 
rost ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Constitucional F:1L RIO DE CONTRATO 
CONTRATO Ir 00019/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2024 - Lei n°14.133/2021. 
OBJETO: Contratei% da banda "Melada é massa", para apresenta* de show musical no dia 10 de 
fevereiro com dotação de 02b00min an comemorglo àtradicional festividade de Carnaval do ano 2024 
do municipio de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNC n° 09.090.689/0001-67, e • empresa META 
PRODUÇÕES LTDA, 000 N°52.796.857/0001-63. 
VALOR: RS 10.000,00 (dez mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses 
Santa Luzia/PB, 09 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Cometrincionni 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO rir 000200024 
INEXIGIBILIDADE DE ucrrAçÃo W00003/2024 • Lei n°14.133/2021. 
OBJETO: Coretratsçao do cantor "Worm. Manga", Pane aPresenMgao de shms musical nu dia 09 de 
fevereiro com duração de 02/100m1n an comemoneçao i tradicional festividade de Carnaval do arie 2024 
do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luria-PB, CRU n°09.090.689/0001-67, e • empresa WOSHIN-
GTON NOBREGA DA SILVA, CNPJ: 53.567.796/000t-25. 
VALOR: RI 10.000,00 (dez mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) Man. 
Santa Luzia, 09 de femeeiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constiacional 

Prefeitura Municipal I 
de Condado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO ABERTURA DE PROCESSIMDMINISTFLITIVO 
PARA RESCISÃO DO CONTRATO rir 02002023 

TOMADA DE PREÇOS N°001/2023 
Objeto: C,onerataplo de empresa para execução de serviços remanescentes de implantação de Sistemas 
de Abastecimento de Água em diversas comunidades no municipio de Condado 
A Prefeitura Municipal de Condado notifica a empresa MIC CONSTRUCOES LTDA, cem sede ao Sá 
a amuem esquerda da estrada de Camela Km 12, SM, Zona Rural, Monteiro-PB, inscrita no CNPJ sob 
o n°07.264.280/0001-94, bem como, MOISÉS DE SOUSA MENDES, representante legal da empresa, 
que foi aberto processo administrativo para rescisão n° 0200/2023, referente ao Tomada de Preços n° 
001/2023, por atraso injustificado do início da obra, nos temos do Ari. 78,1V da Lei 8.666/93. 
Abre-se ware de 05 (cinco) dias Úteis pane apresenta* de defesa, em obsengincia aos princípio. do 
coMradieterio e da ampla defesa, nos temos do §2° do Ais. 87, da Lei 8.666/93. 
O interessado poderá tez acesso aos autos do processo administrativo e obter maiores informações junto 
a Prefeitura Municipal de Condado, adereço Rua PackeAmancio Leite, n°395 - Centro - Condado - PB, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Informa também ao interessado que a defesa deverá 
ser protocolizada, na sala da Comissão de Lidetwito, no adargo indicado acima. 

Condado, 08 de fevereiro de 2023. 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 

Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Remido 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBRIDADE te IN000020024 

Nos nos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o pareces-da Assessoria Radica, referente* Inexiiphilidade de Tietinga& n'IN00002/2024, que 
obj.:eiva: CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA DE APOIO E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: JULIANNY DA CUNHA GOUVEIA — ME - RI 38.500,00. 

Remigio - PB, 06 de Fevereiro de 2024 
FRANCISCO ANDRÉ ALVES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

EXTRAIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS FP IN011002/2024. 

OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA DE APOIO E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art 74, inciso II, da Lei n°14.133121. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: ~rio, em 06/02/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE itisduo 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Entoação de Molhos INOD001/2071. OBJETO: ATRAÇÃO ARTISTICA (RAMON SCH. 
NAYDERINAFESTIVIDADE DO CARNAVALEDIÇÃO20245 NO MUNICIPIO DE REMIGIO NO DIA09 
DE FEVEREIRO DE 2024. FUNDAMENTO I  ufw -Art14, inciall,daLei e 14.133/21.AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Colha. Ivan.) e Desenvolvimaleo Econômica RATIFICAÇÃO: Prefein em 06132/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Ir  IN00001/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que inani o processo e 
observado o pecar da Assessoria Jmidica, referente • Inexigibifidade de Licitnio n° 11400001/2024, 
que objetiva:ATRAÇÃO ARTISTICA (RAMON SCHNAYDER) NA FESTIVIDADE DO CARNAVAL 
EDIÇÃO 2024, NO MUNICIPIO DE REMIGIO NO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTICA 
E EVENTOS TIDA - RS 30.00000. 

Renrigio - PB, 06 de Fevereiro de 2024 
FRANCISCO ANDRÉ ALVES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: ATRAÇÃO ARTISTICA (RAMON SCHNAYDER) NA FESTIVIDADE DO CARNAVAL 
EDIÇÃO 2024, NO MUNICIPIO DE MUCO NO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licita* n° 11400001/2024. COTAÇÃO: Recursos Ordinários: 
02.120 Secretaria de Cultura, Turim° e Desenvolvimento Econômico 13 122 1005 2040 Minuta* 
das Atividades da Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento 135.985 0 ~mico 13 392 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 6B47.5075.27A5.485E.01D4.A038.57B7.CDD7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO soo 3 ISSN 1677-7069 Ne 32, sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 111211161M0 PP 4/202. 

Toma público que fará realizar atra& da Pregoeira Oficial • Equipe de Apoio, 
sediada na Rue Vaide4r Mineiro de Costa, 5/li - Centro - Macho de Sento Antônio - PB, por 
meb do ate vnewortabecompraspublicatcom.br, Ilação modalidade Prado 
Eletrônico, do tipo maior desconto, pare: Mundo parcelada de medicamentos de A • 4 
atravás da oferta de maior pordinteem de desconto sobre a tabela de MC Fuma, para 
atender as necessidade Ws pese carentes do Munapb de Riacho de Sento Antônio-PB. 
Abertura de sesgo pilda 0900 hora* do dia 06 de Março de 2024. 

Início de Ia= de lances: 09E11 horas do do ce de Março de 2024. Rarinde: 
horário de adia - DE Recuam: previstos no orçamento Mente. FUndemento legal: Lei 
Federal na 14.133/21; Lel Complementar na 123/06; ama Normativa na 73 
SEGES/ME/22; e legislado pertinente, consideradas es elterações posteriores das referidas 
normas. 

Infamada da 01300 as U:00 horas dos das na, no endereço supradtsdo. 
Telefone: (083) 3641-101.9.E-mall: pmrse.licitacaolPhotmellsom. 

• wrimallb404br; vrenv.pxteldewmprespublaccen.br; iwAvabdpncp. 

Riacho de Santo António - P13, 15 de Fevereiro da 2024 
HILDA WCIA BARBOSA 

Atal DE IXITAÇÃO 
PREGÃO usradoco Ia 3/2024 

Toma púbico que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipa de Apoio, 
sediada na Rue Valdecir Mineiro da Corte. 5/N - Centro - Riacho de Sento António - PB, por 
meio do dm www.pordidecomprespublIcacom.bj, atado modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo nine preço, pene: AQUISTA° DE FORMA PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS POWTROPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SINTO ANTÔNIO-PB. 

Abertura da aio pública: 09E0 horas do dia 05 de Março de 2024. Início de 
fase de lances: 09:01 horas do dia OS de Março de 2024. Refutar Unido de argalha - 

DE Rltairlat previstos no orçamento ante. Fundamento legal: Lei Federal ne 
14.193/21; Lei Complementar te 123/06; laudo Normative na 73 SEGES/ME/22; e 
legado pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das C4300 es 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (0133) 3641-10190-na: pmrallenceodhotritailcom. Edital: www.t.e.pbrov.br; 
www.portaidacomprudiblicas.com.ba; 

Riacho de Santo Antônio - PB, 15 de Fevereiro de 2024 
PROA WOA BARBOSA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 

AVISOS DE LOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO rf 5/1024 

O Pregoeiro torna público que regará no sitio eletrônico 
wwweartelduomprespubilcas.com.br o Prega° Eletrônico na 005/2024 cujo Objeto é: 
Aquisição Parcelada de Peças Preventiva pare Veículos Leves Destinados à Frota Pública 
de Vekulos do Município. A sesgo pública na forma eletrônica será aberta às 09270M 
(Horário de emala) do dia 40/03/2024. 

ressÃo EIETRÔNICO re 6/2024 

O Pregoeiro torna público que abará no sítio &trena 
anv.portaideemprespublicaccatbr o Paio Baniu na 008/2024 ado Objeto é: 
Mundo Parcelada de Peças Preventivas pua Veiculos Pesados Destinados à Frota Públks 
de Vexa do Munida/ A sessio pública na forma eletrônica será aberta às ROMs 
(Horário de Brada do da 01/03/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO tf 7/2024 

O Pregoeiro toma público que abará no aio eletrônico 
www.portelduomprespubikenom.br o Prado Fana na 007/2024 cujo Objeto é: 
Aquedo Parcelada de Pneus, Cimeiras de Ar a Protetores do Tipo Nacional de Primeira 
Linha, desfiado aos Veículos da Frota Púbica e Locados de Prefeitura do Munklpio. A 
nulo pública na forma eletanka será aberta às 09:00M (Horário de Bala) do dia 
04/03/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO ir II/2024 

O Pregoeiro toma público que ateará no sido eletrônico 
www.porteldecomprespublicumm.br o Pra& Eletrônico na 008/2024 Mo Objeto á: 
Mundo Parcelada de Lubrificante destinados aos Veículos da Frota Pública cis Prefeitura 
do Município. A sedo pública na forma eletrônica será aberta às 14:00hs (Horário de 
Brasil,) do dia 04/03/2024. 

Informações: O edital está cilsponlvd nos nas: 
vnaportaldecomprupublicassom.br, www.seigadinhalmov-br ou Muni de Licitações 
do Ta-P9. Esclarecimento,: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do anall: 
apobsalpdinho20194igmellcan, no horário das 013h00 às 12h:00 de segunde e sexta 
feira. 

Salgadinho-PB, 15 de fevereiro de 2024. 
iost EUON OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FELIX 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 12/2023 

A Comia) permanente de licitação, sediada na Rua Jose SlIvenlia, 7 - 
Centro - Salgedo de Sio Fax - PB, Toada de Preço na 00012/2023 dão oblato 0: 
contratado de empresa para construo* da feire do gado no munkido de Salgado de 
São Féltt-PB. 

A qual poma a infamar soba recurso Interposto pala empresa: une 
Construções E Serviços De Engenharia Ltda - CNN: 13.406.065/0001-93. 

Sendo assim abre prezo pare contra razões nos termos da Lei Federal na 
8.666/93. 

Maiores Informações poderio ser obtidas Junto a Comissão Permanente de 
Liettesgo, Rua Jose Silveira, 7 - Centro - Salgado de Mo hitt - PS, no horário das 08:CIO 
as 12:00 horas dos cilas úteis. E-mail: Ildtacoes_pinufehobnall.com. 

Salgado de Sgo Féis - PB, 15 de fevereiro de 2024. 
MARIA JULIANA PEREIRA 
Presidente da Catileaão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA a_S 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

111410~003XIDE"18 LO Na 00001/2024 - Lel na 10.133/2021. 
CO~TO 

do Cantor l aullien Monte', para apreendo de sha• melai no dia 13 
com durado de 0200h em canemoreçlo à traidora festividade de Ce 
2024 do município de Santa Lunia. PARTES: Prefeitura Municipal de Santa 
011° na 09090.689/000147, e • emprega GIUWAN MONTE HENRIQUE, CP1 
10.898.657/0001-22. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reis). MGENCIA DOU) 
(quatro) meses. 

CONTRATO Na 00019/2024 
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 00602/2024- 141 na 10.133/2021. 051E30: Contração 
de banda "abonda é messe, pare apresentado de show musical no da 10 de fevereiro 
com duração de 02h00mIn em comemore& à tradicional festividade de Carnaval r

do2024 município de Santa Lude/PEL PARTES: Prefeitura Municipal de Senta 
CNN na 09.090.689/0001-67, a a empresa META PRMUWES LIDA, CNN Na 
52.796.857/000143. VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). VIGENCIA DO CONTRATO: 04 
(quatro) meses. 

CONTRATO Ne 00020/2024 
INOOGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 00003/2024 - lã na 24133/2021. OBJETO: Contração 
do cantor "Nado° 46breps, para apresentação de show mina no dia 09 de fevereiro 
com dação de 02MErn1n em comemorado à tradicional festividade de Carnaval do ano 
2024 do munidpb de Santa Luzia/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de Sente Luda-PB, 
CNN na 09.090.689/000147, e e empresa INOSHINGTON Nd/MGR DA SILVA, CNPJ: 
53367.796/0001-25. VALOR: R$ 10.000,06 (dez Mi mis). VIGENCIA DO CONTRATO: 04 
(atro) meses. 

MIO 

Ne 
04 

AMOS DE MDIGIBILIDADES DE VOTAÇÃO 

INEGGIBIUDADE Na 00001/2034 - LES 14133121
*e° • treeeMto do Munfdpio de Sente Lutia/P13, no uso das atribulara legais e 
coadunares que IM sio conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art 74 da LM 
10.133/21 o presente processo de INERGIBIUDADE DE VOTAÇÃO Na 00001/2024, que tern 
como objeto: Contando do Cantor Malan Montes, pera apresentado de ano musical 
no dia 13 de fevereiro com durado de 02:0011 em comemorado à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2024 do município de Senta Ltale/P13, em favor de: &Mn Monte 
Henrique, CNN na 141198.657/C001-22, Valor Total: W 30000,00 (trinta mil reais). Pare 
assinar o contrato nos termos da Lel 14.133/21. 

INEXIGIBILMADE Na 00002/2024 - LEI 10.133/21 
O Prefeito do Muna* de Santa Luzis/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe sio conferidas, resolve: FLEIVKAR, nos termos do ais, 74 da Lei 
14.133/21 o presente procedo de INEOGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ne 00032/2024, que tem 
como objeto: Contratado de banda "Manda é Mane', pare apresente* de :how 
musical no dia 10 de fevereiro com durado de 02h0OrnIn em comemore& à enatai 
Instada. de Carnaval do ano 2024 do município de Santa Lude/P5, em favor cie: META 
PRODUCOES LTDA, CNP' ria 52.796.857/000143, Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Para usinar o contrato noz tares da Lel 14133/21, 

INOMBIUDADE 11. 00003/2024 - LEI 14133/21 
o ~ORO do município da senta uola/P9, no um de atribuides legais e 

consõtucbuis que lhe do conferidas, resolve: RATIFICAR nos tantos do art 74 da Lã 
14.133/210 presente procede de INEXIGIBILIDADE DE VOTAÇÃO Na 00003/2024, que tem 
conto objeto: Contratado do cantor •Woxton N6brege", pare apresente* de show 
musical no dia 09 de fevereiro com durado de 021100ra em comemorado à tmdlanal 
atada. de Carnaval do ano 2024 do município de Sente Luzia/P5, em favor de: 
WOMINGTON NOBREGA DA SILVA, C160 53367.796/0001-25, Valor Total: R$ 10.00100 
(dez mil meia). Para assinar o contrato nos temos de Lã 14133/21, 

San Luzia-PB, 9 de fevereiro d• 2024. 
.10SE ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

BORATO DE COSERMOS 

Objeto: Registro De Preços Para A Aqulsido Gradual E Parcelada De ComixistIvel Para 
Atender A Demanda Das Diversas Secretárias Deste Munkiplo, Conforme Termo De 
Referencie E thadfluaa. Fundamento Letal: Prelo Eletrônico na 00003/2024. Dotado: 
202; 203; 104; 205; 207; 208; 209; 210; 211; 212; 213; 214; 215 1 04.122~2 2023; 
08.243.000B 2072; 0412100032004; 20.122.0W4; 20.60110004 2096; 20.60804 2211; 
12.361.0005 2012; 12361.0005 2022; 12.366.~ 2025; 11367~5 2029; 12364.0102 
2203; 12.361.0102 2204; 123610102 2205; 12361.0103 2207; 12-365.0104 2218; 
08.240.0013 2058; 08.244.0013 2138; 08.241.0019 2167; 011243.0013 2215; 08244.0013 
2218; 08.244.0013 2228; 04.122.0021 2076; 11451.0013 2220; 10301.0010 2046; 
10.305.0009 2048; 10.301.0009 2053; 10.302.0009 2127; 10.303.0009 2131.; 10.301. 0009 
2132; 10301.0010 2221; 10.302.0 229; 08244.0013 2062; 08.244.0013 2111; 
08.243.0013 2117; 08.244.0013 2137; 08.243.0013 2153; 08.243.0013 2161; 08.244.0013 
2165; 08.243.0013 2212; 08244.0013 2213; 013.244.0013 2214; 08.244.0013 2217; 
11452.0025 2156; 27212=06 2031; 13.392~7 2032; 13392. 7 2209; 23.691.0105 
2219; VI IM orIM 2223; 18341.0026 2225; 00.122.0003 2230; 04.122.06213 2231 1 
3390.30 99 1 15000000; 1501~; 1718~; 15400000; 1541 15420600; 1543
15500000; 15510000; 15520000; 15530030; 1S69~; 1571 0; 17510000; 16~W; 
16210000; 16320000; 16600000; 17000000; 17010000. Manda: ate 31/12/2024. Partes 
Contratantes: PMS8 e: a Ne 10064/2024 - 15.02.24 -1 C De Andrade Filho Comércio D 
Combinai Ora - R$ 1.494.240,M, a Ne 10065/2024 - 15.02.24 - União Rota Comercio 
De Combustíveis tida - Epp - R$ 2.0g9A50,00. 

IDOSO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de registro de preços - PE 00003/2024 
Aos 15102/2024, AOS termos da Lei Federal na 14.133, de le do Abril de 2021; 

Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na 11.462, de 31 
de Março de 2023; INUMO Nomeei, na 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, bem 
ano as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a danifica* de &posta 
apresentada no Prado Eletrônico na 00003/2024 que objetiva oreginao da preço* Parai 
Registro De PMÇOS Para A Aquitiklo Graduei E Parcelada De Combilittlimi Para Mandar A 
Demanda Das Ovaras Secretárias Deste Munidpio, Conforme Termo De Referira E 
Opacificações; resolve registrar o preço nos seguintes termos: &100 VOU entidade 
Integrante da presente MP: PMSB - PEI.JC De Andrade Filho Comércio O combustível 
Era. len(s): 1 - 2. Valor R$ 1494.240,00. União Rota Comercio De Combinas lida • 
Epp. Iteids): 3. Valor R$ 1089.450,00. Vigia da ate: 12 nteee a pear da dela de 

enata A ata em Ma Irrtegreliciade está disponha em: www.seobaeto.pkgov.M. 

Sgo Bento - PB, 15 de fevereiro de 2024. 
JARCLUES LÚCIO DA SILVA li 

Prefeito 

0  Se Santo Mb NI' ~de no MSS ••••~ 
ScasSISSIsaSkyeabaS 0.1 defe0510202.4SINCO222 

Densa, sias sassassisa MS s asa ris 24/00010. 
qu• ~Si • banass ase Sas ~MS - Sana. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 6B47.5075.27A5.485E.01D4.A038.57B7.CDD7. 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

, 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
Cantor "Giullian Monte", para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com 
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do 
município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 07 de fevereiro de 2024. 

Henry Mal 
Secretário de Gestão 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 3FF7.8CD3.9179.3CDC.98EE.89E9.BA48.F502. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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fl - Minieténo do Desenvolvimento, Indestrie e Comércio Exterior 

Secretaria do DesenvoNimento de Prado* 
" Devotamente Nacional de Registro 6z Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO _ált.) 
INSTRUÇÕES DE PRESSICHINSYr0 NO vtRso 

DE IDENTIFICAM) DO REGISTRO DE EMPRESA • NME DA ME HE DA FILIAL (n..cher ~na as Me fek enla.• 0.1 X) li0IMMERO 

ROMS DO EMPRESÁRIO Icompkg eino aireMmmal 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE 
--. ,W".00 NATURAL De (Game a Os do ~M) 

CURRAIS NOVOS 
UF 

1 RN 
NACIONALIDADE 

Brasileira _ _ __ 

CIVC 

, Solteno 
SEXO 

Mr F E 
REGIME DE BENS S.a mam/à) .." 

ELMO DE (m) 

JOSE GILVAM HENRIQUE 
SME) 

)MARIA DO SOCORRO MONTE HENRIQUE 
~MO EM TM de ~POMO 

19/11/1982 
~TOME Mera 

1734455 
MAC e 

I SSP I RN 
CPF Ciúmes» 

045006134-55 
BAANCPADO PM Clerm• da amPOPMS0 - ”mma “, CM, St nadou) 

COMMADO NA (LOGRACOLM - Ma. se, Mo ) 

RUA SÃO VICENTE 
. ROMENO 

33 
COMPLEMENTO 

AREA URBANA 
SAIRROIDISTRITO 

JK 
CEP 

59380-000 
COMO (co MUNICM 

de MN SM ~met 

MUMCMD 

CURRAIS NOVOS 
UF 

RN 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Rio 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
Grande do Noite: 

COMO CO ATO 

080 
oxecrorie cio ATO 

INSCRIÇÃO 
canino no Evento 

046 
DESCRÇÃO 00 EVeno 

TRANSFORMAÇÃO 
COMO OD EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENTO CÓDIGO co EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE ME 
LOGRADOURO Sm. a. et) 

RUA LULA GOMES 
ALMERO 

382 
cobiPLEMENTO MIRRO e DISTRITO 

CENTRO 
• 

CEP 

59380-000
C O DOPUNICIPIO 
(Um Os affilitanstial! 

MUMcIP/0 
CURRAIS NOVOS 

UF 

I RN 
(Metro ELETRÔNICO (E-MNI.) 

VALOR DO CAPITAL - AI 

200.000,00 
VALOR ISCI CAPITAL (por ~mo) 

DUZENTOS MIL REAIS 
02000 DE KrivelAtie 

et : 
(C/ME EMES 

—se—, 

9001-9/02 

9001-9/99 
1830-0/01 
9001-9/06 
5920-1/00 
7739-W03 

CESCRIÇÃO CO METO 

PRODUÇÃO MUSICAL 

ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

DATA lit LiCIO DAS ATIViDAWS 

09/01/2012 
NÚMERO DE INSCII10.0 NO CM 

14.898.657/0001-22 
TRANSPEREPCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA I* 

" casit 
IS 

I 
4M3DAJUNTA CONSMIAL 
sesIsisontre .. _ tam zwieTait,  i .,0„, 

ASSiNATusA CM FMMA PELO EMPRESAM ou mile repftmentamel asiatelgisselesselanos) 

/7 . / 0 6 i / "A r  A 4 a fr .7 "  é' A 6A • c te /ai"( Ai C 
DATA DA ASSNATURA 

19/08/2013 
ASSINATURA DOEMPRESÁRIO 

1 it "I  --- &ha-,
PARA liScilskausivo 04 J A:COMERCIAL .; • - 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

.-C ----

j- 4-1

AUTENTICAÇÃO 

i in.los-o 
t I / 

João aria B. de "Santana 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
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Pitinisterb do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do DesenvoNimento da Producer, 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
IhRTRIMES De PREEmcamro NO WRSO 

Humo DE OENTIFICAÇA0 00 REGISTRO DE EMPROA - MIRE CIA SEDE MIRE DA FAS (peencher meneie se e IML SE Al) 

cg 
P.~ CO ELIPRESARIO ixammto sem areviabaTO 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE 
H...mutEt ~IA • IMM vi mLIMP 

CURRAIS NOVOS 
IP 

I RN 
IMCIONALIDADE — I, E—G3/4  o o Em. 

Brasileira 
I 

Sol: Lm 
IMOD 

In Q F • 

REG ME DE BENS (ILI~ 
L 

Moo DE FM

JOSE GILVAM HENRIQUE !MARIA DO SOCORRO MONTE HENRIQUE 
RASCADO as ~Te Oadairt. 

19/11/1982 
FELICIDADE Afirmo 

1734455 
i  CT110° *doo 

I SSP 
UF 

I RN 
COE Inúmem) 

045006134-55 
EMANCIPADO POR (Mim Cl eamemplisio - ~Me no ame da ~I 

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - Eit Av. de.) 

RUA SÃO VICENTE 
NEIMERO 

33 
OCTATLERETRO 

AREA URBANA 
SARRO i 015110TO 

JK 
CEP 

59380-000 
cCOI00 ao medicimo 
(IMO de OS CiemeeNG 

~FIO 

CURRAIS NOVOS 
Ir 

RN 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
• empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Rio 

atividade empresária que não possui 
Grande do Norte: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
oEscRçAo c0 ATO 

INSCRIÇÃO 
CO010000 OMR TO 

046 
CESCRIÇÃO CO ~iro 

TRANSFORMAÇÃO 
COCADO DO EVENI 0 CIESCRIÇÃO DO EVENTO Ot000 00 Em!~ DESCR FAO DO EVENTO 

NEM! ES 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE ME 
LOGRADOURO (na ATT. To) 

RUA LULA GOMES 
TaIMERO 

382 
COMPLEMENTO MIRRO I DISTRITO 

LCENTRO 
CEP 

59380-000 
CCOMO 00 MUNEM 
Venta= ClITilda0 

- 
muNicipto 

CURRAIS NOVOS 
NE 

I RN 
coroem ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

200.000,00 
VALOR DO CAPITAL Mor ~mo) 

DUZENTOS MIL REAIS 
CÓDIGO CE AMEACE 
ECOACMCA 

EME Fomo 
Moda 1~ 

~MON sanam 

4399-1/02 
8230-0/01 

DF-OCREE0 DO OBJETO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 

09/01/2012 
NÚMERO DE INSCRICAO NO CNN 

14.898.657/0001-22 
TRANSILERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
1 "b' 

UF 

1 

USO DA MITA COMERCIAL 

cosawea 1 -1140 

TUIM!~ 5.; NOM Pelo ~USAM (OLI FM ~amaina AsioTTIATTerenle~ 

(0 ail.Li .11/4 ti.  ~A r  r e /-i CW,1/04.76 Air 
DATA DA ASEMATURA 

19/08/2013 
ASZIMATURA DO EMPRESÁRIO 

I Cs....„' al , hiO4 At"-
>ARA ll • exauswatiairtm data -

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

r .....---- ,

,,AUTENTICA1/2. JUNTA COM ER-dIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2013 SOB ne: 24101288204 
Protocolo: 13/056458-3, DE 28/08/2013 

- 
GTOLLULDI ~In Milano! TE 

Te i7d 1e .2Soaerntean 

---=‘

FERNANDO v. DE mAcEDO 
SECRETARIO-GERAL 

-'.... 
xr-
SC 
7 
,z
,_. 

Sicvn
To 

/? 

° 

t I:- ali 
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Ministirio da Indústria do Comércio ode Turismo 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte - 
JUCERN 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NEC DA SEDE 

24101288204 
PIES DA RUM (preencher somente se ato referente e Mal) 

XXX 
NOME DO ~RESMA() Icomoltoo. sem arbrevlatorma 

GIULUAN MONTE HENRIQUE ..-
NACOMIJOADE 

BRASILEIRA 
ESIAD) [Mi 

Solteiro 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE ff MS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) (mie) 

JOSÉ GILVAN HENRIQUE I MARIA DO SOCORRO MONTE HENRIQUE 
NASCIDO EM (doto de nascimento) 

19/11/1982 
Kerma* (nCrnero) Orago ~mor UF 

1734455 1 ssp 1 RN 
CPFInúmero/ 

04500613455 
DLUTCP IDO POR (forme de emandpeerme - somente no coso de mencel 

XXX 
DOMICIIIMO NA (LOGRADOURO - ruo. ov. Mc) 

RUA SÃO VICENTE 
MintEmo 

33 
COMPLEMENTO 

ÁREA URBANA 
WIRRO/DISTFUTO 

JK 
CEP 

59380-000 
COMO DO MUNICIAM) (Uso de junta Come~) 

007161 - Currais Novos 
MUNEM 

Currais Novos 
UF 

RN 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requeri JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRICAO DOAI» 

ALTERAÇÃO 
CCOGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
NOME EMPRESAMML 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE ME 
LOGRADOURO ~eu. MO 

RIJA SÃO VICENTE 
NUMERO 

33 
COMPLEMENTO 

(3 
LVARR4M)611WO 

JK 
CEP 

59380-000 
COIMO DO MUNICEND RIP) da Mia comgdm 
007161- Currais Novos 

~IMO UF PAK 

Currais Novos 1 RN I BRASIL 
COMIGO ELETRENCO (1-MAIL) 

GIULLIANMONTEGIFIOTMAILCOM 
vALOR DD CAPITAL - Its 

200.000,00 
usums DO CAPITAL - (00, ~mo) 
duzentos mil reais 

COMO CIE ~IDADE ECCMOKICA 
LOPME ~PI 

~1~ ~MS 

9001902 
~Podo Secundária 

9001999,1830001.9001906, 
5920100, 7739003,4399102. 
8230001 

Desoles/o do Objeto 

PRODUÇÃO MUSICAL ARTES CENICAS,ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE ATIVIDDAES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
ATIVIDOAES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MUSICA ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIOS EXCETO ANDAIMES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

DATA DE RICID DAS ATRIDADES 

09/01/2012 
NÚMERO oe PISCRICÃO NO CNK 

14898657000122 
TRAMSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF MIE *TEMEM 
XXX 

tIF 
i RR

USO DAJUNTA COMERCIAL erva: e 13.. sim

ASSMATURA DA FIRMA PELO EMPRESMIO ( peb nveten(antetassistente/gerente) 

Cr 74/(2, Arl ,  "AH/ t & kl, Potaf eetrre--
'DATA ASSINOWURA 

I
ASSINAT O EAMSMIO 

i . iL. 
28/11/2014 .. .S6  •-- 1-Ay sca.r t.- na ,•-•4 ?—.....0 
- - - - — - -- -_ 

DEFERIDO. PJJEI 

PARA U50 EXcLuSIVO D szwrzrzosseRar 

AUTENTICACÃci   - — 
CNN.. GOLIERGÉAL DO ESTAM GO RIG GRANDE DO NORTE 

RTiFICO O REGISTRO EM: 09/12/2014 SOE N°: 24317719 

romo10: 14/009393-1, DE 28111/2014 

resa:24 1 0128820 4 
ULLIAM LONTE. CEPRIGUE SE 

aff.r“ 

_ 

DIOGO DE CARVALHO PROTASIO 

SECRETARIO-GERAL 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
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• 

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIFICO O REGISTRO EM. 1111012013 SOB N°: 24290408 
Protocolo: 13/058458-3, DE 28/08/2013 

Espraia : 24 1 0128820 4 
OWILIAM Dalt IletRICITC PIE 

FF. 

,Z 

FERNANDO V. DE MACEDO SILVA 
SECRETARIO-GERAL 
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03/01/24, 13:05 aboutblank 

11 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

i i °2 2Í -

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
14.898.557/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL DA"rtronmu" / 

NOME EMPRESARIAL 
GIULLIAN MONTE HENRIQUE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GIULLIAN MONTE 8, DDB EDICOES MUSICAIS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO/ANCA PRINCIPAL 
90.01-942 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
9t01-9-99- Artes cénicas, espetáculos, atividades complementares não especificadas anteriormente 
18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
90.01445 -Atividades de sonorização ode Iluminação 
59.20-140 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.39443 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
43.99-142 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R SAO VICENTE 

NÚMERO 
33 

COMPLEMENTO 
ANEXO: B; 

CEP 
59380-000 

BNRROIDISTRITO 
JK 

MUNICIPIO 
CURRAIS NOVOS 

UF 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GIULLIANMONTEMOTMAILCOM 

TELEFONE 
(84) 9983-0133 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Me 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I •Ir****** 11**~* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 às 13:05:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

aboutblank 1/1 
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Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

Relatório Emitido em: 02/02/2024 14:12:57 

Inscrição Estadual: 
20.263.516-3 

CNPJ/CPF: 
14.898.657/0031-22 

Razão Sodal: 
GIUWAN MONTE HENRIQU 

Nome Fantasia: 
GIUWAN MONTE & DOB EDICOES MUSICAIS 

Tipo Contribuinte: 
SIMPLES NACIONAL 

Regional: 
3 URT 

Produtor Rural de Pequeno Pode: 
NÃO 

Detalhe de inscrição: 
Sem Informação 

IC9001-9/02
NAE Principal: 

- Produção musical 

CNAE Secundário: 
1830-0/01 - Reprodução de som em qualquer suporte 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 
5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MUSICA 
7739-0/03 - Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporarb, exceto andaimes 
8230-0/01 - ServIcos de organb:ação de (eiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/06 - Advida:les de sonorização e de Iluminação 
9001-9/99 - Artes ambas, espetaculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

Natureza Jurídica: 
13-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Regime Pagamento: 
SIMPLIFICADO 

Inicio de Atividade Comercial: 
18/01/2012 

Situação Cadastrai: 
ATIVO 

Endereço: 
R SÃO VICENTE, 33- JK - ANEXO: B; - CEP: 59380000 - CURRAIS NOVOS/RN 

Telefone: 
(84) 99830133 

Credenciado: 
CredenciameMo para 'CIAS antecipado (07/04/2020)EmIssão de NF-e (18/01/2012) 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
SIM 

%eine 1 de 1 Impresso em 00210414:1W 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

82

82



S

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GIULLIAN MONTE HENRIQUE 
CNPJ: 14.898.657/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:44 do dia 09/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2024. 
Código de controle da certidão: 993C.4785.7002.3F22 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8430516 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: GIULLIAN MONTE HENRIQU 
CNPJ: 14.898.657/0001-22 Inscrição Estadual: 20.263.5164 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.m.gov.br services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução interadministrativa N°001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 01/02/2024 às 12:43:31 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 45.228.102.19. 
Validade até 01/03/2024. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

84

84



• 

• 

Prefeitura Municipal de Currais Novos 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finançg* —

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal 

Número 104.171 

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS de inscrever e cobrar 
as dívidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam, na p te 
data, pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer 
natureza fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
FINANÇAS do Município. 

Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME 

14.898.657/0001-22 

Certidão Válida por 60 dias 

Currais Novos, 22 de JANEIRO de 2024 

Código de Validaçao: XKIH01813 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.prefeituracurraisnovos.com.br, pelo agente 
recebedor. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
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29/01/24, 15:57 Consulta Regularidade do Empregador 

de. 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.898.657/0001-22 
Ftazão 

GIULLIAN MONTE HENRIQUE ME Social: 
Endereço: RUA SAO VICENTE 33 ANEXO B / 3K / CURRAIS NOVOS / RN / 59380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024 

Certificação Número: 2024012319331715082126 

Informação obtida em 29/01/2024 15:57:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Mtps://consulta-cd.calsa.gov.bdconsultecrUpages/consultaEmpregador.Jsf 1/1 
Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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i32 
Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GIULLIAN MONTE HENRIQUE (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.898.657/0001-22 

Certidão n°: 69046163/2023 

Expedição: 04/12/2023, às 10:45:35 

Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OIULLIAN MONTE HENRIQUE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.898.657/0001-22, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: undtgtst.jus.br 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

j Data Emissão 
29/01/2024 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 6650249/2024 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: GIULLIAN MONTE HENRIQUE 

CPF/CNPJ: 14.898.657/0001-22 

Endereço: RIJA SÃO VICENTE, N° 33, ANEXO B, JK, Currais Novos/RN, 59380-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 18 Insteincia da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 29/01/2024 15:52. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador a643b4f841365ee9f5e29cd941394125 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://apps.fim.jus.brkiertidoes/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 29 de Janeiro de 2024 às 15:52 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
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Is` I PI 
INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

850170013884 
24/01/2017 06:17 

IIuuuIluIuuIIIuIIuII 

Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista) 4.

Número do Processo: 912199300 

Dados do Requerente 

Nome: 

CPF/CNPJ/Número INPI: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Pais: 

Natureza Jurídica: 

Dados do ProcuradodEsaffido 

giullian monte henrique 

04500613455 

rua sao vicente; n 33 

Currais Novos 

RN 

59380-000 

Brasil 

Pessoa Física 

giullianmonteGhotrnaitcom 

EDX1111614C. 
Nome: JÚLISON CÉSAR SOUZA DOS SANTOS 

CPF: 08549538418 

e-mail: CONTATO©FAROLMARCAS.COM.BR 

N°API: 

N° OAB: 

UF: RN 

Dados da Marca 

Apresentao: Mista 

Natureza: Serviço 

Elemento Nominativo: GIULLIAN MONTE DEIXE DE BRINCADEIRA • 

Marca possui elementos em 
Idioma estrangeiro? Não 

Página 1 de 5 
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Imagem Digital da Mama 

A eventual deformação desta imagerTCcm relação à 
constante do arquivo originalmente anexado, terá sido 
resultado da necessária adequação aos padrões 
requisitados para a publicação da marca na RPI. Assim, 
a imagem ao lado corresponde ag sinal que 
efetivamente será objeto de exame e publicação, 
ressalvada a hipótese de substituição da referida 
imagem decorrente de exigência formal. Portanto, se a 
mesma não corresponder à imagem desejada para 
registro nesse órgão, substitua-a, antes de finalizar o 
Pedido/Petição, observando as especificações 
constantes do Manual do Usuário. 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas au:dliams 

Classe escolhida: NCL(10) 41 

Descrição da Especificação: 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Grupo musical 

• Serviços de composição musical 

• serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento] 

Declaração de Atividade 

EilEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, declaro, sob as penas da Lei, que 
exerço efetiva e licitamente atividade compatível com os produtos ou serviços reivindicados de 
modo direto ou através de empresas controladas direta ou indiretamente. 

Classificação dos Elementos Figurativos da Mama - CFE(4), segundo a Classificacão de Viena 

Categotia Divisão Seção Descrição 

2 1 16 Sombras ou silhuetas de homem 

2 1 9 Músicos, homens com instrumentos musicais, maestros 

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial 

29 1 8 Preto 

29 1 2 Amarelo, dourado 

Página 2 de 5 
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Descrição Nome do Arquivo 

Comprovante de pagamento giullian monte deixe 
PGTO GRU DEIXE DE BRINCADEIRA.pdf 

de brincadeira 

Procuração PROCURACAO GIULLIAN MONTE.pdf 

10Declaro,  sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acenar o e-Marcas. 
A partir de agora, o número 912199300 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do pedido está 
condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter 
sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrOnico, bem como ao cumprimento satisfatório de eventual 
exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96). em até cinco dias contados do primeiro dia útil após a 
publicação da referida exigência na RPI (disponível em formato .pdf no portal v/ww.inplgov.br), sob pena do 
presente pedido vir a ser considerado inexistente. Portanto, acompanhe o andamento do seu processo, acessando 
regularmente a RPI. 

opagra Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Versão 2.1) em 24/01/2017 às 06:17 
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20/01/2017 Banco CM Brasil 

st Boletos, Convênios e outros 

20/01/2017 - BANCO DO BRASIL - 18:32:59 
369893698 9010 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ÁGIL PUUtCAS E PATENTES 
AGENCIA: 3698-6 CONTA: 39.366-5 

BANCO DO BRASIL 

09192495895099902317100519117212600000000914290 
NR. DOCUMENTO 12.804 
NOSSO NUMERO 231700519117 
CONVENIO 99248585 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIED 
AS/COO. BENEFICIARIO 2234/99333828 
DATA DO PAGAMENTO 29/01/2917 
VALOR DO DOCUMENTO 142,00 
VALOR COBRADO 142,08 

NR.AUTENTICACAO 5.C2F.2AF.851.966.BD6 
ZZZZZZZ  

Central de Atendimento 101 
4994 9001 Capitais e regioes metropolitanas 
8880 729 9001 Demais localidades 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 
9890 729 0722 
Informacoes, reclariacoes e cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
8800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, MC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
8888 729 8888 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

A338201810236028016 
C 20/01/2017 18:32:59 

Transação efetuada com sucesso por JA104608 JOSE JOBSON DE MEDEIROS VIEIRA. 

haps://aag.bb.com.br/aapyhameVabb7tokenSessacP03d708a316e19901c879c199dlif34t1d2a 
Página 4 de 5111 
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PROCURAÇÃO PARA REGISTRO DE MARCAS E PATENTES 

OUTORGANTE: Giullian Monte Henrique, portador(a) do RG n° 1.734.455 e do CPF n° 
045.006.134-55, residente e domiciliado(a) na Rua São Vicente, 33, JK, CEP: 59.380-000 na 
cidade de CURRAIS NOVOS-RN. 

OUTORGADO: Júlison César Souza dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
no 002.486.051, CPF n0085.495.384-18, residente e domiciliado na Av. Maria Lacerda 
Montenegro, no 170, bairro Nova Parnamirim, CEP 59.152-600, Parnamirim, RN. 

Através do presente instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE nomeia e constitui 
o OUTORGADO como seu procurador para representá-lo perante o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial - INPI, Escola de Belas Artes e Biblioteca Nacional, bem como perante 
todas as Juntas Comerciais dos Estados e da União Federal, com o fim de requerer e processar 
pedidos de registros de marcas, pedidos de extensão de proteção ao nome comercial, de 
registro de direitos autorais, modelos de utilidade, desenhos industrias e outros relativos à 
Propriedade Industrial, como anotações, firmas e denominações sociais, licença de uso e 
exploração de marcas e patentes, podendo o OUTORGADO apresentar e retirar documentos, 
satisfazer exigências, ceder ou transferir, pagar taxas e emolumentos, apresentar oposições e 
recursos, replicar aos interpostos por terceiros e praticar, enfim, todos os atos previstos em 
lei, inclusive desistência, renúncias, substabelecimentos e notificações extrajudiciais, agindo 
em conjunto ou separadamente. 

Natal-RN, 28 de DEZEMBRO de 2016. 

i rti ( ger7".• ."""7 -

Fiulliatn Monte Henrique 

Página 5 de 5 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

93

93



GIULLIAN 
MONTE 

Currais Novos, 02 de Fevereiro de 2024. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB 

DECLARAÇÃO 

A empresa Giullian Monte Henrique, CNPJ n2 14.898.657/0001-22, situada no endereço Rua 

São Vicente, n2 33 Anexo B, JK - Currais Novos/RN - CEP n2 59.380-000, por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, DECLARA que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição. 

Atenciosamente, 

4,(4.-
Giullian Monte Henrique 

CPF: 045.006.134-55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFt3-e 

if da Nota 

000000150

PP da Substituída 

Datalliora de Emissão 
28/06/2023 às 11:35:48 

Competência 
JUN/2023 

Código de Verilicaçãor,f , 
GHWS02506 tl" u 

Data Prost. de Serviço 
28/06/2023 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ: 14.898.657/0001-22 Inscrição Municipal: 004.553-5 

Razão Social: GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME 

Endereço: RUA SAO VICENTE 3359380-000 J. K. ANEXO B , 

Municiplo: CURRAIS NOVOS UF: RN 

Telefone: 84-99425505 E-mail: notafiscalddb@hotmail.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CPF/CNPJ/PAS: 09.090.689/0001-67 Inscrição Municipal: 

Endereço: PRAÇA ESTANISLAU DE MEDEIROS SN 58600000 ANTÓNIO BENTO DE MORAIS 

Municiplo: SANTA LUZIA UF: PB 

Telefone: E-mail: 

SERVIÇOS 
12.12-EXECUÇÃO DE MÚSICA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. VLR UNITARK) VALOR TOTAL 

1 APRESENTAÇÃO DO ARTISTA GIULUAN MONTE NOS? SÃO JOÃO DE SANTA LUZIA/M3 - A TRADIÇÃO DO MELHOR 
ARRASTA PE DO BRASIL NO DIA 24 DE JUNHO DE 2023 1.0 30.000,00 30.000,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$: 30.000,00 

Deduções (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

30.000,00 

Aliquota (%) 

3,17 

Valor do 1135 (R$) 

951,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

INSS (R$) 

0,00 

IFtPJ (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS/PASEP (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Dedos bencaldoe Elenco do Nordeste Bettac 004 IN: 100 C C 14.870-0 Gulden Monte Sonda ME CNPJ: 14.896857/0001-22 Plx: CNPJ 14898657000122 
Ia Retido na Fonte! 
DOCUMENTO EMITIDO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE CMS E DE ISS. 

Local de Preste* de SeeNço: SANTA LUZA. PARA/R4 
~rem de operam: Tribubdlo FONE do Munkiplo 
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.. gm _ e-S111:711  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

te da Nota 

000000156 

tf da Substituída 

Data/Hora de Emissão 
11/10/2023 às 15:52:48 

Competência 
OUT/2023 

Código de Verificação 
GHW056756 

' 

Data Prest de Serviço 
11/10/2023 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Si 

CNPJ: 14.898.657/0001-22 inscrição Municipal: 004 503-0 

Razão Social: GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME 

Endereço: RUA SA0 VICENTE 3359380-000 J. K. ANEXO B i

Municipio: CURRAIS NOVOS UF: RN 

Telefone: 84-99425505 E-mail: notafiscalddb@hotmall.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: ANA PAULA EMIDIO FELICIANO DA SILVA 

CPF/CNPJ/PAS: 093.826.284-01 Inscrição Municipal: 

Endereço: AVENIDA MAR DO NORTE 215 59132-280 PAJUÇARA 

Municipio: NATAL UF: RN 

Telefone: E-mail: 

SERVIÇOS 
4212-EXECUÇÃO DE MUSICA. 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. VIR. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 APRESENTAÇÃO DO ARTISTA GIULUAN MONTE PARA O PROJETO CORES E SABORES DO RN NO DIA 00 0€ 
OUTUBRO DE 2023. NO PARQUE ARISTÓFANES FERNANDES. 1.0 30.000,00 30.000,00 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$: 30.000,00 

Deduções (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

30.000,00 

Alíquota (%) 

3,02 

Valor do ISS (R$) 

906,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

INSS (R$) 

0,00 

IRPJ (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS/PASEP (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
ossos sanemos Banco do Nadaste Banco: 004 Ag: 100 Cc 14.8760 Giulian Monte Mandem ME CNPJ: 14.896.857/0001-22 Ptc CNPJ 14890657000122 
DOCUMENTO EMITIDO POR MD OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NÃO GERA DIREFTO A CRÉDITO FISCAL DE CIAS E DE ISS. 

Local da Pnretaglo de Serviço: PARNAMIRIM - RIO GRANDE DO NORTE 
Nana da Operação: Trttgação Fora do Município 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
.b dfr 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

ti• da Nota 

000000166 

N° da Substituída 

Data/Hora de Emissão 
29/12/20'23 às 11:06:47 

Competência 
DE7J2023 

Código de Verificação 
THMN58081 

Data Prost de Serviço 
29/12/2023 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNPJ: 14.898.657/0001-22 Inscrição Municipal: 004.Í 

Razão Social: GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME 

Endereço: RUA SAO VICENTE 3359380-000 J. K. ANEXO 8

Municlplo: CURRAIS NOVOS UF: RN 

Telefone: 84-99425505 E-mail: notafiscalddb©hotmail.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE LAJES PINTADAS 

CPF/CNPJ/PAS: 08.159.394/0001-37 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO 27559235-000 CENTRO 

Municiplo: LAJES PINTADAS UF: RN 

Telefone: E-mail: 

SERVIÇOS 
12.12-EXECUÇÃO DEMOS" 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 APRESENTAÇÃO DO ARTISTA GIULL1AN MONTE NA FESTA DE RÉVEILLON NA CIDADE DE LAJES PINTADAS/RN NO 
DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 1.0 30.000,00 30.000,00 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$: 30.000,00 

Deduções (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

30.000,00 

Adquota (%) 

2,88 

Valor do ISS (R$) 

864,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

INSS (R$) 

0,00 

IRPJ (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS/PASEP (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Dados benne/Ice Banco do Noideete Banco: 004 P5: 100 Ca 14270-0 anon Monte Hendque ME CNPJ: 14.898.057/0001.22 Ptc CNPJ 14890857000122 
DOCUMENTO ENTOO POR MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS. 

Local da Presta* de Serviço: LAJES FINTADAS - RIO GRANDE DO NORTE 
Nadem da Operação: TrIbutegio Fim do Mureldpio 

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 79A2.E3A3.9709.F5C9.9114.8043.D5A0.977E. 
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Hojte tem Dorgival Dantas e 

Giullian Monte no Teatro 

Riachuelo 

Bebeto Torres 1 ano atrás 

Hoje tem Dorgival Dantas no Teatro Riachuelo!! 

Show que promete lotar o teatro com muita gente 

conhecida e apreciadora do bom forró. 

E, uma novidade: quem estará no palco junto de 

Dorgival será o sanfoneiro potiguar Giullian Monte. 

Giullian foi escalado para ser a atração local do Toca 

Brasil e fará o seu show no mesmo palco e na mesma 

noite do poeta da sanfona. 

O intercâmbio musical faz parte do projeto que tem a 

proposta de enaltecer a riqueza da música brasileira em 

seus diferentes estilos e ritmos, com um rico 

intercambio e troca cultural de atrações locais e 

nacionais. 

A apresentação será às ziboo, no Teatro Riachuelo. 

TOCA 
BRASIL 

TOME FORRO 
.nonommAL 

GIULL IAN MONTE 

?ria eme Gim" lhas 4~ i 
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40 Agitos e Baladas 
Por Ulysses Freire 

NOVIDADE BALADA EVENTOS RAPIDAS ANIVERSARIO AGENDA 

TRIBUNA DO NORTE 

Gravação de DVD autoral de Giullian Monte terá 
ap a rt i c i pa ções especiais 

ulyssesfreire a 29 de dezembro de 2016 

Para o sanfoneiro e cantor Giutlian Monte, 2017 promete ser um 

ano de muitas novidades e realizações profissionais. 

Representando um marco na carreira do artista, Giullian Monte 

se prepara para gravar no dia 10 de janeiro o seu primeiro DVD 

totalmente autoral. Um dos destaques deste projeto é a 

participação especial de músicos famosos na cena autoral da 

região. 

t o novo DVD, Giullian Monte relembra o início de sua carreira e 

as canções que marcaram sua trajetória e são hits até hoje, como 

as faixas "Me esqueça", "Escravo do Amor e "Tentativas em vão". 

Ao lado da banda Deixe de Brincadeira o cantor convida Dorgival 

Dantas, Xand Avião, Mano Walter, Luan Estilizado e jonas Esticado 

para regravar no palco os seus grandes sucessos. 

Tendo a deslumbrante vista da Via Costeira como cenário, a festa 

imperdível será realizada no espaço privilegiado do Cenarium 

Imirá. Garantindo mais conforto ao fãs, o show contará com uma 

super estrutura de palco e banheiros. O evento é uma realização da Agência For Friends, Sucesso Promoções e 

Eventos, Tawfic Produções e 96 FM. 

`C Entre em contato: ulyssesfreire@tribunadonorte.com.br 

teSiga o AGITOS e BALADAS no Instagram: Caagitosebaladas 
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Potiguar GiuNian Monte celebra 10 
anos de carreira e grava DVD 
Gravaa. e teve pattcipação Co antistas como Xandy. Luan Estilizada e Earg.vaL 
Expectattve e que trabalho seja Fançain em 53 dias 

DO Dee 

onevarriazr cis Ga qi Meia. conlara ~MOO 0. dna ~No ~mios MCOPNalMede (FM 

Para celetrar dez anos de carteira o sardcnato Gullan Mente e a sua banda Deae de 
Bnncadara gravaram em Na, na Nide da anima terça-teta (10) o pnmero OVO autoral O 
cenário escoltado foi o Cenanum Irina na Va Costeira cem a lua cheia de pano de Nato e UM 
púbhco especial No palco o pcbguar contou com parbrepacCes especas de vànos artistas 
conhecidas nacionalmente como Xanzly Anio Dagiva Dantas Mano Walter, donas Esticado e 
Lua' Estitzado caie cantaram Junto com Gullian e não pouparam elogios ao artista 

Uma super estrutura be nadada para o evento O [ND terá açenas músicas adoras SUCCSSOS 
que marcara' os fás condo ide esqueça 'Escravo do Amo' "Tentativas em vão' -Vou Entras 
na Sua Vida- -Coração Com as Alâas dentre outros  que destacaram os dez ams 
de ?partam da banda O trabalho está prensto para ser lançado em GO atas 

~ire abe rime Noa ar arab ame) CM (FON GIM 4~ 

Sobre Giultan 
Nascido e cnado em Currais Novos municiara do interior do Flo Grande do Norte. Guiran 
Monte sempre teve uma fascinação pela música O artista começou a sua carreta como 
nstrumenlista mas logo descchnu na voz a sua vocação Depois de ter aornpaneado grandes 
artistas como Capilé Adens Antônio e a banda Mauncinho do Forró em 2007 Gulltan Monte 

decidiu atuar o seu proa* peto mutuca E foi assa, de surgiu urna das bandas mas 
famosas do estafo, a Deixe de Brincadera - também conhecida corno DOO 

Sempre exaltando o negionalismo e os costumes marcantes da cultura popular potiguar o 
~no nome da banda ima homenagens ao estado isto por se ande urna ~cessão 
bastante talada por aqui Entre suas referências musicas Guitar' Monte se espelha em 

cantores cano o mestre Domngunhos e Dadivai Datas. 
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Cavar?, cento coo ontaçõeneoicas Ce bince abolas cornudos saitoralmenie urro ~O. Avg 
Doniral Dots 'Mino 1~..krre Bicado • Luan Entado (ft C09,  meran 

Gen* notou aan panes Ino de Ma alga canudos esionuMenle COM X1110 Ardo. 
Donyval Dienies. Mano JonN • Lua. atando (Falo Digo Man 

veja também 

Ex-preferro de 
Matam no g. doou 
termo da are/Sara 
para ele mesmo 

gl 

Ple 
Natal ganha escola 

tecnolope 
voltada pane 
c nança e 
adoiescenles 

Tw1lrfl 

&aperto de 
comandar Urso em 
Carnalidade de 
Natal é preso 

Senerde cie 
veeiro é 
eXeCUtiodO COM nOVe 
bros de pistola I10 
RN 

10~~alum 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 10:36:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17559/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000182024
Data da Publicação: 10/02/2024
Data da Assinatura: 09/02/2024
Data Final do Contrato: 09/06/2024
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do Cantor Giullian Monte, para apresentação de show musical no dia 13 de fevereiro com
duração de 02:00h em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2024 do município de Santa
Luzia/PB.
Informações Complementares: Certidão em anexo ao contrato.
Contratado (Nome): GIULLIAN MONTE HENRIQUE - ME
Contratado (CNPJ): 14.898.657/0001-22

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6b47507527a5485e01d4a03857b7cdd7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 79a2e3a39709f5c991148043d5a0977e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3ff78cd391793cdc98ee89e9ba48f502

Contrato ou instrumento equivalente Sim e4a1c8a3c0882a936d4bb0d3b5c28e66

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: EB40.D671.1ED3.8165.9A0A.2A58.CA3C.C88C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

17546/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 10:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 17559/24 ao Documento 17546/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 17546/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 60 - 70 e4a1c8a3c0882a936d4bb0d3b5c28e66

Comprovante de publicidade 71 - 74 6b47507527a5485e01d4a03857b7cdd7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 75 3ff78cd391793cdc98ee89e9ba48f502

Comprovantes de regularidade da contratada 76 - 101 79a2e3a39709f5c991148043d5a0977e

RECIBO PROTOCOLO 102 eb40d6711ed381659a0a2a58ca3cc88c

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2024 11:48. Validação: 0DD1.D504.46EC.BB50.CC66.A87E.8D9F.1E2B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 17546/24. Data: 19/02/2024 10:37. Responsável: tramita.
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